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Durante entrevista à televisão portuguesa, José Mourinho, treinador do Chelsea, time que conquistou o cam-
peonato inglês da temporada 2004/2005, disse que o seu êxito se deve principalmente aos estudos que tem feito
na obra, já vasta, do brasileiro Manuel Sérgio, presidente do Instituto Piaget de Almada, professor catedrático
aposentado da Faculdade de Motricidade Humana e o Criador da Ciência da Motricidade Humana. Considera-
do pela FIFA um dos três melhores do mundo, José Mourinho foi treinador do F.C.Porto durante dois anos,
vencendo os dois campeonatos nacionais que disputou, a Taça UEFA e a Champion’s League. Quando lhe
perguntaram, porque esquece Bobby Robson e Luís Van Gaal, ele respondeu que nenhum deles lhe ensinou o
que Manuel Sérgio lhe ensina. Os nossos parabéns sinceros ao estimado Prof. Dr. Manuel Sérgio, amigo e
colaborador do Sistema CONFEF/CREFs.

A Qualidade e Responsabilidade Profissional no Futebol
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A Presidente do CREF2/RS e Conselheira Federal, Jeane
Cazelato, enviou carta ao Ministro do Esporte, Agnelo Queiroz,
cumprimentando pelo trabalho da Política Nacional do Esporte e
enfatizando o direito ao esporte a todos brasileiros e a importância
econômica deste setor no país. “Os brasileiros são adeptos ao cor-
po saudável e à execução de exercícios físicos. São cerca de 20
mil academias no pais e é fundamental que o Estado instrua a soci-
edade para a utilização de Profissionais de Educação Física habili-
tados pelo Sistema CONFEF/CREFs, pois a cada R$ 1,00 gasto
com a promoção do esporte, R$ 3,00 são poupados na Saúde Pú-
blica”, afirma a Presidente do CREF2/RS na carta.

“Por esses motivos, insisto em solicitar que seja contemplado,
nas políticas públicas para o esporte, a inclusão e a segurança da
manutenção de ser somente o Profissional de Educação Física , o
orientador das atividades físicas, dos exercícios físicos, do esporte
e da recreação”, acrescenta.

“Certo de contar com a Vossa compreensão, por ser sabedora
do seu grande interesse no bom andamento das políticas do espor-
te, por ter ouvido, muitas vezes, suas afirmações sobre a importân-
cia da formação profissional para o bom atendimento da socieda-
de, é que aguardo a inclusão do Profissional de Educação Física
como o orientador das atividades físicas na ‘Política Nacional do
Esporte’”, encerra a Conselheira.

Carta da Presidente do CREF2/RS ao Ministro
de Estado do Esporte Agnelo Queiroz

A importância que a profissão
vem  alcançando junto a órgãos/
entidades públicas, fica cada vez
mais evidente, com a posse de
Profissionais em cargos e funções
estratégicas para a definição de
Políticas Públicas. Desta vez, os
conselheiros do CREF8/AM-
AC-AP-PA-RO-RR foram no-
meados para o Conselho Munici-
pal de Esportes de Manaus.

Tomaram posse, o Presiden-
te do Conselho Regional da 8º
Região, Prof. Paulo Rabelo da
Silva, e os Conselheiros Gilmar
E. C. Couto, Alberto dos San-
tos Puga Barbosa e Verônica
Castro, que se juntam a outros
três Profissionais de Educação
Física que representam a cate-
goria no referido Conselho, que
é composto por 24 membros.

Conselheiros representam
Educação Física no
Conselho Municipal de
Esporte de Manaus
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O Projeto de Lei nº CM-006/2005, proposto pelo vereador Juliano
Soares Luiz e aprovado pela Câmara de Divinópolis (MG), instituiu a
Semana Municipal do Profissional de Educação Física. Segundo o
autor da Lei, o objetivo da ação é conscientizar a população sobre a
importância de praticar atividade física de maneira regular, sistematiza-
da e orientada; contribuir para valorização do Profissional de Educação
Física Escolar para o desenvolvimento afetivo, cognitivo, corporal e
sócio-cultural dos alunos; além de difundir conhecimentos teóricos e
práticos sobre as mais variadas questões da Educação Física, através
de planejamento, promoção e realização de campanhas educativas,
cursos, pesquisas, publicações e seminários. A Lei institui a Semana
Municipal do Profissional de Educação Física e determina o dia 1º de
Setembro como a data principal da programação.

Quatro municípios do Paraná aprovam leis que regulamentam o setor

As Câmaras Municipais de Manoel Ribas, Terra Roxa, Guarapuava e
Ponta Grossa, todos no Paraná, aprovaram leis que regulamentam a prá-
tica de atividades físicas e desportivas, reconhecendo o Profissional de
Educação Física registrado como o único capaz de ministrar aulas ou
treinos de ginástica, dança, arte marcial, esporte e demais atividades físi-
co-desportivo-recreativas.

Em Manoel Ribas, foi aprovada a Lei nº 54/2004, que se aplica às
academias de atividades físicas e desportivas, clubes desportivos, re-
creativos e de lazer, Secretaria Municipal de Esportes, escolas de
iniciação desportiva e outros estabelecimentos que estejam ministran-
do ou venham a ministrar atividades físicas e desportivas ou similares
em funcionamento no Município. Segundo a Lei, para que possam
funcionar regularmente, as pessoas jurídicas mencionadas devem ter
em seus quadros somente Profissionais de Educação Física habilita-
dos, com graduação superior e registro no CREF9/PR.

No Município de Terra Roxa, o Prefeito João Teixeira Filho san-
cionou a Lei nº 208/2004, que se aplica também a todos os estabe-
lecimentos/órgãos responsáveis pela orientação de práticas físico-
desportivo-recreativas, exigindo para seu funcionamento, a contra-
tação de Profissionais de Educação Física habilitados.

Profissional de Educação Física ganha semana em Divinópolis (MG)

O mesmo aconteceu no Mu-
nicípio de Guarapuava, onde a
Câmara Municipal aprovou a
Lei nº 1.399/2004, que também
dispõe sobre esta exigência.

Em Ponta Grossa, foi apro-
vada a Lei nº 8.011/2005, dis-
pondo sobre a prática da Edu-
cação Física no Sistema Muni-
cipal de Ensino do Município.
Esta Lei aponta a Educação
Física como integrante da pro-
posta pedagógica das escolas
do Sistema Municipal de Ensi-
no e como componente curri-
cular obrigatório de todas as
séries ou anos dos ciclos da
Educação Básica. Diz ainda
que é reservado ao profissio-
nal com o curso superior com-
pleto em Educação Física e
com o registro no seu respec-
tivo Conselho de Fiscalização
Profissional. Segundo a Lei,
compete também a este Profis-
sional participar da execução
de trabalhos, planos e projetos,
bem como a realização de trei-
namentos especializados e da
gestão desportiva, nas áreas de
atividades físicas, qualidade de
vida e saúde e do desporto da
unidade escolar em que estiver
trabalhando, e nas competições
em que participarem equipes
representativas do Município.
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